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Home (/SISEPIN/) /  Produtos e modelos habilitados

Produto: Unidade de saída por vídeo (monitor) com visor de cristal líquido, policromática

Processo MCT/Data: 01200.003908/2001-71   de   30/07/2001

CNPJ da Incentivada: 01166372000155

Portaria MCT/MDIC/MF: 769, de 13/12/2001 DOU 14/12/2001 ()

Modelos: LCD-15 A 500 (SW 500LC; SW 570LE; SW 570LS); FLATRON L1510S; FLATRON L1511S; FLATRON 563LS; FLATRON
563LE; FLATRON 575MS; FLATRON 568LM; FLATRON 577LM; L1510SL;L1511SL; L1511SK; FLATRON L1720B;
FLATRON L193SA; FLATRON L173SA; FLATRON L1740B; FLATRON L1940; L1960TR-BF; L1760TR-BF; L194WT-
SF;L196WT-BF; L196WT-WF; L196WT-SF; M198WA-BM; M208WA-BM; M228WA-BM; L1753HM-SF; L1753HR-SF;
L1753S-SF; L1753T-SF; L1753TR-SF; L1753H-SF; L1753TR-BF; L1753H-BF; L1753HM-BF; L1753HR-BF; L1753S-BF;
L1753T-BF; L1953HM-BF; L1953H-BF; L1953HR-BF; L1953S-BF; L1953TR-BF; L1953T-BF; L1953S-SF; L1953TR-SF;
L1953T-SF; L1953HR-SF; L1953HM-SF; L1953H-SF; L194WT-BF; L194WT-SF; L194WTM-BF; L194WTM-SF; L196WTR-
BF; L204WT-BF; L204WT-SF; L204WTM-BF; L204WTM-SF; L196WTR-SF; L196WTR-WF; L226WT-SF; L206WT-SF;
L206WT-WF; L206WTR-BF; L206WTR-SF; L206WTR-WF; L226WTR-SF; L226WT-BF; L206WT-BF; L226WTR-BF;
L226WTM-SF; L226WTM-BF; L226WT-WF; L226WA-SN; L226WA-BN; L226WA-WN; L226WAM-SN; L226WAM-BN;
L245WP-BN; L245WP-SN; L245WPM-BN; L245WPM-SN; L246WP-BN; L246WP-SN; L246WPM-BN; L246WPM-SN;
L207WH-SF; L207WP-WF; M1921A-BM; M1721A-BM; L1510BF; L1730SFK; L1730SF; L1731SFK; L1731SF; L1954TQ-
BF; L1954TQ-SF; L1954TQ-GF; L1954PQ-BF; L1954PQ-SF; L1972H-SF; L1972H-BF; L197WT-SF; L197WT-BF; L207WH-
BF; L196WTQ-SF; L196WTQ-BF; L196WTQ-WF; L196WTG-WF; L206WTQ-SF; L206WTQ-BF; L206WTQ-WF; L206WTG-
WF; L226WTQ-SF; L226WTQ-BF; L226WTQ-WF; L226WTG-WF; L1960TG-BF; L1960TC-BF; L1553S-BF; L1553S-SF;
L1760SR-BF; L177WS-PF; L177WSB-PF; L177WSB-BF; L174WS-BF; L174WS-SF; L177WS-BF; L177WS-SF; L226WTQ-
PF; W1942T-PF (22/11/07); W1942S-PF (22/11/07); E L1755S-PF; L1755T-PF; L1755T-BF; W1942S-BF; W1752TQ-PF;
W1942T-BF; W1952S-PF; W1952TQ-PF; W1942TQ-PF; W1942TQ-BF; W2252TQ-WF; W2252S-WF; W2252S-PF;
W2252TQ-PF; W1952TQ-WF; W1752T-WF; W1952S-WF; W1752T-PF; W1642S-PF; W1752TQ-WF; W1752S-PF;
L1755S-BF (22/11/07); L196WSQ-BF; L196WSQ-PF E L196WSQ-SF.(20-12-07: W1942SB-PF)(20-12-07: W1952TB-PF)
(01-02-08: W1952SB-PF)(01-02-08: M198WA-BM)(23-04-08: W2284T-PF)(23-04-08: L1742S-BF)(23-04-08: L1942P-BF)
(23-04-08: L1742P-BF)(23-04-08: W2284F-PF)(15-08-08: L1942S-BF)(15-08-08: W1941S-PF)(15-08-08: W1542S-PF)(15-
08-08: W2452T-PF)(15-08-08: W2452V-PF)(15-08-08: W2452S-PF)(18-09-08: L1942S-PF)(18-09-08: L1742T-BF)(02-10-
08: W1942SM-BF)(02-10-08: W1971SC-PF)(02-10-08: W1942SM-SF)(02-10-08: L1742P-SF)(02-10-08: W1942SM-PF)
(02-10-08: L1742S-SF)(17-10-08: W2271TC-PF)(21-11-08: F8400P-PN)(21-11-08: F8400N-PN)(22-12-08: W1941J-PF)
(22-12-08: W2053TQ-PF)(22-12-08: W2043S-PF)(22-12-08: W2353V-PF)(22-12-08: W2053S-PF)(22-12-08: W2254TQ-
PF)(22-12-08: W1943S-PF)(22-12-08: W2243T-PF)(22-12-08: W1941J-PS)(22-12-08: W1953T-PF)(22-12-08: W2243S-
PF)(22-12-08: W1943C-PF)(22-12-08: W1953S-PF)(22-12-08: W1953C-PF)(22-12-08: W2253S-PF)(22-12-08: W2043T-
PF)(22-12-08: W2253TQ-PF)(22-12-08: W1954S-PF)(22-12-08: W2253V-PF)(22-12-08: W1954TQ-PF)(22-12-08:
W2386V-PF)(11-02-09: M237WD-PZ)(11-02-09: M4210D-B21)(11-02-09: M4212C-BA)(11-02-09: M4222C-BA)(11-02-
09: M4714C-BN)(11-02-09: M4714C-BA)(11-02-09: M237WA-PM)(11-02-09: W2053T-PF)(11-02-09: W2353S-PF)(19-
02-09: W1642C-PF)(24-03-09: F7000N-PN)(24-03-09: F7000N-WN)(02-04-09: N1941W-PF)(02-04-09: N1742L-BF)(02-
04-09: N1642W-PF)(17-04-09: W2753V-PF)(21-07-09: POSITIVO LINE 701G)(04-08-09: W1953SE-PF)(04-08-09:
W1953TE-PF)(18-08-09: N1742LH-BF)(18-08-09: W1943SE-PF)(18-08-09: W2486L-PF)(18-08-09: W1942P-PF)(27-08-
09: W2243C-PF)(27-08-09: W1942T-PF) (29/09/2009 L1742PE-BF) (29/09/2009 L1742SE-BF) (29-09-2009: L1742PE-
SF) (29-09-2009: L1742TE-BF) (29-09-2009: L1742TE-BF) (29-09-2009: L1742TE-BF) (29-09-2009: L1742TE-BF)(09-12-
09: L200B)(09-12-09: L190HB)(09-12-09: L185B)(09-12-09: M197WAP-PM)(09-12-09: M227WAP-PM)(09-12-09:
M237WAP-PM)(18-12-09: E2250V-PN)(18-12-09: E2050S-PN)(18-12-09: E2050T-PN)(18-12-09: E2250S-PN)(18-12-09:
E2350V-PN)(18-12-09: E1940S-PN)(18-12-09: E1950T-PN)(18-12-09: E1940T-PN)(18-12-09: E2040T-PN)(18-12-09:
E2350S-PN)(18-12-09: W1643C-PF)(14-01-10: E2240S-PN)(11-02-10: W1942SE-PF)(11-02-10: W1942TE-PF)(11-02-10:
W1942PE-PF)(30-03-10: M4214T-BA)(30-03-10: M4214C-BA)(06-07-10: E2060T-PN)(06-07-10: E2360V-PN)(14-09-10:
N1642WC-PF) (15-09-10: N194WHA-BF) (10-11-10: W1943JE-PF) (29-12-10: E1941S-PN) (29-12-10: E2041S-PN) (29-
12-10: E2241S-PN) (04-02-11: W1946P-BF) (04-02-11: IPS236V-PN) (21-02-11: W2046P-BF) (21-02-11: W2046T-BF)
(21-02-11: W1946T-BF) (08-04-11: M4720CCBA) (13-04-11: E2260V-PN) (13-04-11: E1960T-PN) (27-05-11: D2342P-
PN) (08-07-11: E1641S-PN) (22-07-11: IPS225V-BN) (22-07-11: IPS225V-PN) (02-09-11: E2011P-BN) (02-09-11: L185X)
(02-09-11: L200X) (02-09-11: L200HX) (14-09-11: E1960T-BN) (14-09-11: E2060T-BN) (14-09-11: E2360V-BN) (14-09-
11: E2260V-BN) (03-10-11: 47WV30-BAA) (24-01-12: 47VL10-BAA) (24-01-12: 47WV30BS-B) (24-01-12: M4210LCBA)
(24-01-12: E1941C-PN) (24-01-12: E2241C-PN) (24-01-12: E2241V-PN) (30-03-12: E2355V-PN) (30-04-12: IPS224V-BN)
(30-04-12: IPS224V-PN) (30-04-12: E2041C-PN) (02-05-12: E2041T-PN) (02-05-12: 47VL10-BNA) (02-05-12:
M4210LCBN) (24-05-12: 47VS20-BAA) (20-07-12: E1641C-PN) (20-07-12: IPS234V-PN) (02-08-12: 47WS10-BAA) (06-
08-12: D2343P-BN) (06-08-12: E2241TC-PN) (08-11-12: E1941CP-PN) (08-11-12: 55WV70BS-S) (17-12-12: E2241VP-
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PN) (06-02-13: 22EA53T-P) (06-02-13: LS1920) (06-02-13: 23EA53T-P) (27-02-13: 23EA53V-P) (11-03-13: 19EB13P-B)
(20-03-13: 42WL10MS-B) (20-03-13: 47WL10MS-B) (20-03-13: 42WL10MS-B) (20-03-13: 47WL10MS-B) (20-03-13:
42WL10MS-B) (20-03-13: 47WL10MS-B) (20-03-13: 42WS50BS-B) (20-03-13: 47WS50BS-B) (20-03-13: 42WS50BS-B)
(20-03-13: 47WS50BS-B) (30-04-13: 20EN33SS-B) (29-05-13: 84WS70MS-B) (29-05-13: 84WS70BS-B) (05-06-13:
19CNV42K-B) (02-07-13: 29EB73-P) (02-07-13: 29EA73-P) (18-07-13: 19EB13T-B)(17-09-13: V200BZ) (17-09-13:
V206HZ) (25-10-13: 47WV50BS-B) (30-12-13: 23MP65HQ-P) (30-12-13: 23MP55HQ-P) (30-12-13: 22MP55HQ-P) (19-
02-14: 25UM65-P) (26-05-14: 22MP55PQ-P) (28-05-14: 42LS33A-5D) (28-05-14: 23MB35PH-B) (05-06-14: 47LS33A-
5D)(25-06-14: 20M35P-B) (29-07-14: 20M35PD-B)(15-09-14: 20EN33SS-M) (15-09-14: 20M35PD-M) (15-09-14:
23MB35VQ-M) (15-09-14: MVD-5521) (15-09-14: 22MP55PQ-B) (15-09-14: 22MP55VQ-B) (15-09-14: 22MP55HQ-B)
(13-10-14: 55LV75A-4B) (07-11-14: 47LV35A-3B) (28-11-14: 42LS33A-5B) (28-11-14: 47LS33A-5B) (24-04-15:
55LS73B-5B) (24-04-15: 42LS73B-5B) (24-04-15: 49SE3KB-B) (24-04-15: 49LS73B-5B) (24-04-15: 55LV35A-3B) (06-05-
15: 43SE3KB-B) (15-06-15: 29UM67-P) (15-06-15: 25UM57-P) (24-08-15: 20M37AA-B) (26-08-15: 19M37D-B) (01-10-
15: 22MP55PY-B)(12-11-15: 43SM5B-B) (12-11-15: 49SM5B-B) (16-12-15: 32SE3B-B) (21-01-16: 23MB35VQ-H) (10-
02-16: 49SE3B-B) (10-02-16: 43SE3B-B) (10-02-16: 55SM5KB-B) (10-02-16: 55SE3KB-B) (18-02-16: 16M38A-B) (04-03-
16: 20M35PD-D) (18-03-16: 34UM68-P) (18-03-16: 20M35TD-B) (18-03-16: 29UM68-P) (18-03-16: 25UM58-P) (18-03-
16: 22MP58VQ-P) (01-06-16: 24MP58VQ-P) (17-06-16: 32SM5B-B) (24-08-16: 43SM5C-B) (24-08-16: 49SM5C-B) (09-
09-16: 32SM5C-B) (27-09-16: 23MB35PY-B) (18-10-16: 34UC79G-B) (18-10-16: 22MP55VQ-N) (07-12-16: 29UM69G-
P) (07-12-16: 29UB67-B) (07-12-16: 27UD58-B) (07-12-16: 25UB55-B) (03-03-17: 29UM69G-B) (19-04-17: 24M38H-B)
(27-04-17: 16M38A-M) (12-05-17: 43SE3KD-B) (12-05-17: 49SE3KD-B) (12-05-17: 55SE3KD-B) (12-05-17: 49SM5D-B)
(24-05-17: 43SM5D-B) (30-06-17: 32SM5D-B) (18-08-17: 32SE3D-B) (08-09-17: 49VL5B-X) (20-10-17: 32UD59-B) (26-
01-18: 27GK750F-B) (26-01-18: 86BH5C-B) (08-02-18: 65UH5C-B) (22-02-18: 24GM79G-B) (22-02-18: 27UD59-B) (22-
02-18: 86UH5C-B) (22-02-18: 29WK600-W) (08-03-18: 75UH5C-B) (23-03-18: 34WK650-W) (10-05-18: 55LV5D-B.AWZ)
(18-06-18: 20M37AA-W) (31-07-18: 55LV75D-B) (17-08-18: 49SM5KE-B) (17-08-18: 43SM5KE-B) (30-08-18:
22MK400H-B) (30-08-18: 24MK430H-B) (10-09-18: 55UH5C-B) (05-10-18: 20M35PH-B) (05-10-18: 20M35TH-B) (31-
10-18: 22MP55PJ-B) (26-11-18: 43SE3KE-B) (26-11-18: 49SE3KE-B) (26-11-18: 24BL550J-B) (07-12-18: 55SE3KE-B) (07-
12-18: 32SE3KE-B) (14-01-19: 24CAV37K-B) (08-02-19: 32UL750-W) (25-02-19: 24BK550Y-B) (15-03-19: 19M37AA-B)
(15-03-19: 24GL600F-B) (15-03-19: 27UL650-W) (15-03-19: 55VM5E-A) (29-03-19: 27UL500-W) (29-03-19: 32SM5KE-
B) (23-04-19: 32UK550-B) (23-04-19: 29WK500-P) (02-05-19: 24MK600M-B) (07-05-19: 65UH5E-B) (07-05-19:
24BK550Y-I) (07-05-19: 60UL3E-B) (06-06-19: 70UL3E-T) (13-06-19: 24ML600M-B) (29-08-19: 20MK400H-B) (02-09-
19: 27GL650F-B) (02-09-19: 34GL750-B) (05-09-19: 22MK600M-B) (23-09-19: 75UH5E-B) (23-09-19: 86UH5E-B) (26-
09-19: 49VL5F-A) (28-10-19: 27MU58P-B) (16-01-20: 55VL5F-A) (20-01-20: 55SVH7F-A) (20-01-20: 55UH7F-B) (20-01-
20: 25UM58G-P) (20-01-20: 65UH7F-B) (18-02-20: 55SVH7E-A) (17-03-20: 24BN650U-B) (20-03-20: 22BN550Y-B) (17-
06-20: 55UM3DG-B) (17-06-20: 49UM3DG-B) (06-08-20: 55UL3G-B) (06-08-20: 49UM3DG-B) (06-08-20: 43UM3DG-B)
(06-08-20: 50UL3G-B) (19-08-20: 65UL3G-B) (31-08-20: 49UH7F-B) (08-09-20: 43UH5F-H) (21-09-20: 43UL3G-B) (21-
09-20: 43UL3G-B) (21-09-20: 43UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-
20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (23-09-20:
75UL3G-B) (23-09-20: 75UL3G-B) (08-10-20: 32UN500-W) (08-10-20: 27GN750-B)
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N° 238, sexta-feira, 14 de dezembro de 2001

'PORIARIA 1NTERMINISTERIAL MCl/NIDIC/MT N" 767,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LoniA, INTERINO, DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o art. 2" do Decreto n" 3.800, de 20 de abril de 2001,
e considerando o que consto no processo 'MCT n° 01200.003875/2001
de 27 de julho de 2001. resolvem:

Art.1" Habilitar a empresa Adsys Sistemas Avançados Ltda.,
inserira no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
bazenda CNPJ sob ir 04.243.207/0001-48. à fruição dos benefícios
fiscais referidos no ruí 1" do Decreto n" 3.800/2001 quando da
labricaçao do seguinte hem:

Unidade de Processamento Digital de Pequena Capacidade
Baseada em Microprocessador.

§ 1° barão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
opertrçOo, os cabos para interconextio e de olimenlação que, em guria-
idade normal. acompanhem o bearmencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2" Ficam assegurados a Manutenção e utilização do crédito
do 101 rclatis o às matérias primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2" Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por chi
proposto, no prazo de 180 (cento c oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3" As notas fiscais relativas à comercialização do hem
relacionado no rui. 1" deverão fazer , expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo tísico. Os modelos do produto relacionado da nota,
fiscal devem constar do processo de habilitação mei. ri°
01200.00387512001 de 27 de julho de 2001.

Art. 4° -F.sta habilitação -poderá ser suspenso, a qualquer tem-
po, sem prejuízo do ressarcimento revisto no art. 9" da Lei n" 8.248,
de 1991. caso a empresa 'beneficiário deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidos no Decreto n. " 3.800, de
2001.

Art. 5" Esta Portaria , entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AMÉRICO PACHECO
Ministro de Estado da Ciência e 'Tecnologia,

Interino

SÉRGIO SILVA DO AMARAL
Ministro de ,Estado do Desenvolvimento. Industrio

e Comércio Exterior

PEDRO SAMPAIO MALAN,
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL NICT/MDRINIT N° 768,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E 	 OTECN-
LOGIA. INTERINO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMERCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o art. 2° do Decreto n°3.8011, de 20 de abril de 2001,
e considerando o que consta no processo MCT n"
01200,003881/2001, de 27 de julho de 2001, resolvem:

Art.1" Habililar a empresa Altas Sistemas de Informática
S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério,
da Fazenda - CNPJ sob n° 88.471.578/0001-77, à fruiçãbe-
nefícioso dos n-nefícios fiscais referidos no art. 1° do Decreto n" 3.800/2001, quando
da fabricação dos seguintes 'bens;

Controlador ProgramOVel;
b) Módulo Elétrico e Eletrônico de Controlador Programá-

c) Interface de 'Comunicação para 'Controlador Programá-
vel;

dl Interface de Operador; e
e) Unidade Terminal Remota.
§ I' Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria. os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
internai. os calos para interconexãoe de alimentação que, em quan-
tidade normal. acompanhem os bens mencionados no cantil deste
artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2' Furanu assegurados a manutenção e utilização do crédito
do 101 relato o às matérias primas, produtos intermediários e material
de einhalogern empregados na industrialização dos bens relacionados
no copal deste artigo

Art. 2" Será cancelada a habilitação caso a eMpIVNII não
inicie a exectiçáo tio Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto. no privo de 1)(0 recato e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria

Art 3" As notas fiscais relativas a comercialização dos bens
relacionados no art. 1" deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo t, O. modchls dos produtos relacionado, na
nota fiscal descri) constar do processo de habilitação MCT n^
01200.003881/2001, de 27 de julho de 2001.

Art. 4" Esta habilitar,ão poderá ser suspensa, a qualquer tem-
po, sem prejuízo do ressaicimento pies isto rio art. 9" da Lei n" 8.248,
de 1991, caso empresa ,beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidos no Decreto n. " 3.800, de
2001.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blienrio,

SÉRGIO SILVA DO AMARAL
Ministro de ,Estado do Desenvolvimento, Industrio

e Comércio Exterior

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazendo

PORTARIA INTERMINISTERIAL NICT/MDICAME N" 769,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA 13 COMERCIO
EXTERIOR e -DA FAZENDA, no usadas atribuições que lhes con-
fere o art. 2" do Decreto n" 3.800, de 20 de abril de 2001, e con-
siderando o que consta no processe MCI n° 01200.003908/200Ide 30
de julho de 2001, resolvend

Art.1" Debilitar a empresa . :LG Eleetronics de São Paulo
-Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob ir" 01.166,372/0001-55, à fruição dos be-
nefícios fiscais referidos no . art._ 1° ,do Decreto-ri" 3.800/2001, quando
dzi fabricação dos seguintes bens:

til Unidade de sakla por vídeo•("nionitor") com tubo de raios
catódicos, policromática;

,b) Unidade de saída por vídeo ("monitor") com visor de
cristal líquido, policromática;

c) lferminal portátil de telefodia celular;
Terminol fixo de telefonia celular; e

e) -Unidade de processainento digitril de pequena capacida-

§ 1° Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e-de alirdentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os , bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo. ^

§ 2° .Ficant asseguradas ai mandtenção e .utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, .produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2° Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e Oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3" AS notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1" deverão fazer expressa referência a esta Por-
ton a.

Parágrafo 'único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo de habilitação MCT n"
01200.003908/20(31de 30 de julho de 21101.

Art. 4° Esta habilitação poderá :ser suspensa, a qualquer tem-
po, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art, 9" da Lei n" 8.248,
de 1991, cibo a empresa beneficiária deixe de atender 011 de cumprir
qualquer das condições estabelecidos no Decreto ri, " 3.800, de
2001,

Art. 5' Esta Portaria entra ern vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO- SAMPAIO .MALAN
Midistro de ,Estado da Fazenda

'PORTARIA INTERMINISTERIAL 'merimmemP N' 770,
DE 13 DE DEZEMBRO PE 2001

, OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, INTERINO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes-confere o art. 2° do:Decreto-n . 3.800, de 20 de abril de 2001,
é considerando o que consta no processo MCT n" 01200.003910/2001
de 30 de julho de 2001, resolvern:

Art.1" %bilhar a empresa Positivo Informática Ltda„ ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob n" 81.243.735/0002-29, à fruição dos benefícios
fiscais referidos DO art. 1" do Decreto n" 3.800/2001, quando da
fabricação do seguinte benta:

- Unidade de Processamento Digital de :Pequena Capacidade
Baseada em Microprocessador.

§ 1° Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta , Por-
faria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo ,processo,

§ 2° Ficam assegurados.a manutenção e utilização do crédito
do IPI relatou as matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2° Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa. e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art, 3° As notas fiscais relativas à comercialização do bem'

relacionado no art. 1" deverão fazer expressa referência a esta Por
tusria

Porágrafo imiCO, Os modelos , do produto relacionadó na nota,
fiscril devem constar do processo de :habilitação MCT n"
'0 t200r003910/2001 - de 30 de julho de 2001.

Art. 4° Esta habilidição poderá ser sospenso, a qualquer tem-
po, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9" da Lei no 8.248,
de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidas no 'Decreto n.	 3.800, de
2001.

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AMÉRICO PACFIEC'0
Ministro de Estado dum Ciência e Tecnologia,

Interino

SÉRGIO SILVA DO AMARAL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de ,Estride da Fazenda

PORTARIA INTERIVIINISTERIAL 'MCT/MDIC/MT N" 771,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO
LOGIA, INTERINO, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes-confere o art. 2° do Decreto n° 3.800,-de 20 de abril de 2001,
e considerando o que corista no processo mcr n"
01200,004145/2001, de 06 de agosto 2001, resolvem:

Art. ,1° Habilitar II empresa Asga. Microeletrônica S.A.. ins-
crita no Cadastro Nacional .da Pessoa Jurídica do Ministério da fa-
zenda - CNPJ sob ti° 591694.729/0001-58, .à fruição dos benefícios
fiscais-referidos no art. 1" do Decreto n" 3.800/2001, 'quando' da

-fabricação dos seguintes bens:
a) Modem Óptico P1311;
b) Modem óptico 5011;
c) Modem;
d) Equipamento de Gerência de Telecoinunicações;
e) Conversor de leterface;

-Multiplexadan e
, g) Placa de circuito impresso montada com componentes

elétricos e/ou eletrônicos, para equipamentos de 'telecomunicações.
§ 1° Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os -bens mencionados neste artigo. C011-

forme corista no respectivo processo.
§ Ficam assegurados a 'manutenção e utilização do crédito

do [PI relativo ás matérias-primas, -prodirtos intermediários e material,
de embalagem empregados ma industrialização dos ,bens relaciodados
neste artigo.

Art. 2° Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de .Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3° As notas fiscais relativas à comercialização dos 'bens
relacionados mo art. I . deverão rfazer expressa -referência a esta Por-
latia.

Parágrafo único. Os .modelos dós produtos relacionados na
bota fiscal devem constar do processo de habilitação •MCT
01200.004145/2001, de 06 ,de agosto 2001,

Art. 4" Esta habilitação poderá ser susperisa,a qualquer tern-
po, senaprejuízo do ressarchnento . previsto no art. 9"ala Lei n" 8.248,
de 1091, caso a , empresa beneficiária deixe-de atender ou de cumprir
'qualquer das. condições estabelecidos no Decreto n. 	 3.800, de
2001.

Art. 5° Esta Portaria, ,entra ern vigor na , data de sua pu-
'bl leação.

SÉRGIO SILVA DO AMARAL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL MCT/MDIC/MT N° 772,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

OS MINISTROS. DE ESTADO DA , CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 'COMERCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o art. 2" do Decreto a" 3.800, de 20 de abril de 2001, e con-
siderando o que consta no processo MCT n . 01200.004148/2001 de
06 de agosto de 2001, resolvem:

Art.1° Habilitar a empresa Cronodata Indústria Eletrônica
,Ltdri„ inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob 71.286.041/0001-34, à fruição dos be-
nefícios fiscais referidos no art. 1" do Decreto n" 3.800/2001, quando
dg fabricação dos seguintes bens:

a) Protocoludor digital de -documentos;
b) . Terminal depositário de docomentos; e
4 : Controlador de acesso,
§ 1° Fiarão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

vel;

CARLOS AMÉRICO PACHECO
-Ministro de Estado da Ciência e Tecnolegia,

Interino

de.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

SÉRGIO SILVA DO AMARAL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

CARLOS AMÉRICO 'PACHECO
:Ministro de 'Estado da Ciência e Tecnologia,

Interino

44035
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